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LEI Ng 237/77  
ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito TJ.u-

nicipal de Rubindia l Estado de São — 
PauloIno uso de suas atribuiçZes le 

gaie$4. ,W*0 4.•. .'"Wte""" 

P A Z S A B E 2, que a Camara MU 

nicipal de Rubindia, decretou e é'le 

sanciona e promulga a seguinte Lei. 

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A FIRMAR CONVnNIO 

COM A CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SX0 PAULO. 

Artigo 1g)— Fica autorizado o Poder 2xecutivo,— 

a firmar convnió, com a Caixa Economica do Estado de São Pau 
lo, para execução de encargos de tesouraria. 

Artigo 22)— Esta Lei entrará em vigor na da a, — 
de sua publicação, revogadas as disposiç3es em contrario. 

rref 	Municipal de Rubin4ia, 
2Q de a 	t. é I 

Ar2 t x.TDON O ALVES 

Prefito Municipal 

Reistrada no livro próprio e publi 
tor afixação no local de o stume na. d° ra supra. 

ORA!
. 
 

secreta. 
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